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AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024, 
REFERENTE AO EDITAL Nº 21/2024-GR, PUBLICADO EM 30 DE AGOSTO DE 2024 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, através da Comissão Permanente de Concursos - COMPEC torna 
pública, para conhecimento geral, a RETIFICAÇÃO Nº 01, do Edital nº 21, de 30 de agosto de 2024, referente 
ao Processo Sele�vo Especial para Ingresso no Curso de Licenciatura em Letras - Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) da UFAM, no ano de 2025 (PSELib 2025). 

I. RETIFICAR o Anexo 3 (Cronograma de A�vidades), que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: 

# Atividade Data 

02 Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição Início: 26/09/2024 às 10h00min 
Término: 27/09/2024 às 17h00min 

Leia-se: 

# Atividade Data 

02 Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição Início: 26/09/2024 às 10h00min 
Término: 30/09/2024 às 12h00min 

 
II. RETIFICAR o Item 3.2 (Isenção via Lei nº 12.799/2013), que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: 

3.2 ISENÇÃO VIA LEI Nº 12.799/2013 

3.2.1 Em conformidade com a Lei nº 12.799/2013, de 10/04/2013, será assegurada isenção do pagamento 
da taxa de inscrição neste processo sele�vo ao candidato que comprovar cumula�vamente: 

a) renda familiar per capita igual ou inferior a um salário-mínimo e meio; 
b) ter cursado o Ensino Médio completo em escola da rede pública ou como bolsista integral em escola 

da rede privada. 
3.2.2 O candidato que preencher cumula�vamente os requisitos do item 3.2.1, deverá acessar o endereço 
eletrônico htps://compec.ufam.edu.br no período estabelecido no Cronograma de A�vidades (Anexo 3) 
deste Edital, preencher e enviar o formulário eletrônico solicitando a Isenção, juntamente com as 
Declarações de Composição de Família e de Veracidade das Informações, preenchidas. No mesmo link 
anexar a documentação solicitada nos itens 3.2.3-I, 3.2.3-II e 3.2.3-III do Edital, a seguir, de acordo com seu 
perfil. 
Parágrafo Único: Todos os documentos enviados devem estar ní�dos e legíveis para análise da Comissão. 
Não será aceito nenhum documento encaminhado de forma diferente daquela mencionada no item 3.2.2. 

3.2.3 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO E RENDA FAMILIAR BRUTA 
MENSAL 

I. PARA CANDIDATO QUE CURSOU AS 03 (TRÊS) SÉRIES DO ENSINO MÉDIO EM ESCOLA PÚBLICA COM 
RENDA FAMILIAR PERCAPITA IGUAL OU INFERIOR A UM SALÁRIO-MÍNIMO E MEIO EM VIGOR: 

a) Documentos pessoais do candidato e dos membros da família, quando necessário: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12799.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12799.htm
https://compec.ufam.edu.br/
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a.1) Comprovante de residência do candidato; 
a.2) Cédula de Iden�dade do candidato e dos membros da família; 
a.3) Cadastro de Pessoa Física - CPF do candidato e dos membros da família; 
a.4) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do candidato e dos membros da família, quando 
couber; 
a.4.1) De Iden�ficação frente (foto) e verso (dados pessoais); 
a.4.2) Contrato de trabalho (úl�mo registro), mesmo se não houver vínculo emprega�cio registrado 
em carteira. 
a.5) Cer�ficação do candidato: 
a.5.1) Cópia do Diploma ou Cer�ficado de Conclusão do Ensino Médio; 
a.5.2) Cópia do Histórico Escolar das três séries do Ensino Médio, em que esteja explicitado de forma 
clara em qual escola foi realizada cada série do Ensino Médio. Também serão aceitas declarações 
emi�das pelas Escolas, que atestem de forma clara em qual escola foi realizada cada série do Ensino 
Médio. 

b) Quando o candidato ou membro da família for trabalhador assalariado 
b.1) Contracheques dos 03 (três) úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
b.2) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
b.3) CTPS registrada e atualizada; 
b.4) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada 
domés�ca. Se não possuir carteira de trabalho assinada, apresentar declaração assinada pelo 
empregador; 
b.5) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 
b.6) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo. 

c) Quando o candidato ou membro da família exercer a�vidade rural 
c.1) Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
c.2) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 
c.3) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros da família, quando for o caso; 
c.4) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo, da 
pessoa �sica e das pessoas jurídicas vinculadas; 
c.5) Notas fiscais de vendas dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo. 

d) Quando o candidato ou membro da família for aposentado e/ou pensionista 
d.1) Extrato mais recente do pagamento de bene�cio; 
d.2) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
d.3) Extratos bancários dos três úl�mos meses, anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo 
comprovando o valor do bene�cio (aposentadoria, pensão, auxílio-doença, BPC etc.). No extrato 
bancário devem constar o número do bene�cio e o nome do beneficiário. 

e) Quando o candidato ou membro da família for autônomo e/ou profissionais liberais 
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e.1) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
e.2) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros de sua família, quando for o caso; 
e.3) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês, compa�veis com 
a renda declarada; 
e.4) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
e.5) Cópia do registro/Iden�ficação/Inscrição de A�vidades como pesca, venda ambulante, 
artesanato, feiras livres e correlatas e/ou declaração de Ins�tuições Oficiais (Igreja, Sindicatos, 
Associações de Bairros, Conselhos Comunitários entre outros. 

f) Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis 
f.1) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver; 
f.2) Extratos bancários dos três úl�mos meses, anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
f.3) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos 
comprovantes de recebimentos dos três úl�mos meses, anteriores à inscrição neste Processo 
Sele�vo; 
f.4) Cópia do Recibo de Pagamento do aluguel ou arrendamento dos três úl�mos meses, anteriores à 
inscrição neste Processo Sele�vo. 

II. PARA CANDIDATO QUE FOI BOLSISTA INTEGRAL EM ESCOLA DA REDE PRIVADA, NAS 03 (TRÊS) SÉRIES 
DO ENSINO MÉDIO, COM RENDA FAMILIAR PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A UM SALÁRIO-MÍNIMO 
E MEIO: 

a) Documentos pessoais do candidato e dos membros da família, quando necessário 
a.1) Cédula de Iden�dade do candidato e dos membros da família; 
a.2) Cadastro de Pessoa Física – CPF do candidato e dos membros da família; 
a.3) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do candidato e dos membros da família, quando 
couber, páginas: 
a.3.1) De Iden�ficação frente (foto) e verso (dados pessoais); 
a.3.2) Contrato de trabalho (úl�mo registro), mesmo se não houver vínculo emprega�cio registrado 
em carteira. 
a.4) Comprovante de residência do candidato; 
a.5) Cer�ficação do candidato: 
a.5.1) Cópia do Diploma ou Cer�ficado de Conclusão do Ensino Médio; 
a.5.2) Cópia do Histórico Escolar das três séries do Ensino Médio, em que esteja explicitado de forma 
clara em qual escola foi realizada cada série do Ensino Médio. Também serão aceitas declarações 
emi�das pelas Escolas, que atestem de forma clara em qual escola foi realizada cada série do Ensino 
Médio. 
a.5.3) Declaração, por série, da Secretaria ou da Direção da Escola privada atestando que o aluno 
recebeu bolsa de estudo integral. Caso o candidato tenha estudado em mais de uma escola, deverá 
entregar uma declaração para cada escola. 
a.6) Declaração de Composição de Família assinado pelo candidato; 
a.7) Declaração de Veracidade das informações assinado pelo candidato. 
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b) Quando o candidato ou membro da família for trabalhador assalariado 
b.1) Contracheques dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
b.2) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
b.3) CTPS registrada e atualizada; 
b.4) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada 
domés�ca. Se não possuir carteira de trabalho assinada, apresentar declaração assinada pelo 
empregador; 
b.5) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 
b.6) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo. 

c) Quando o candidato ou membro da família exercer a�vidade rural 
c.1) Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
c.2) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 
c.3) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros da família, quando for o caso; 
c.4) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo, da 
pessoa �sica e das pessoas jurídicas vinculadas; 
c.5) Notas fiscais de vendas dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo. 

d) Quando o candidato ou membro da família for aposentado e/ou pensionista 
d.1) Extrato mais recente do pagamento de bene�cio; 
d.2) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
d.3) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo, 
comprovando o valor do bene�cio (aposentadoria, pensão, auxílio-doença, BPC etc.). No extrato 
bancário devem constar o número do bene�cio e o nome do beneficiário. 

e) Quando o candidato ou membro da família for autônomo e/ou profissionais liberal 
e.1) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
e.2) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros de sua família, quando for o caso; 
e.3) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês, compa�veis com 
a renda declarada; 
e.4) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
e.5) Cópia do registro/ Iden�ficação/ Inscrição de A�vidades como pesca, venda ambulante, 
artesanato, feiras livres e correlatas e/ou declaração de Ins�tuições Oficiais (Igreja, Sindicatos, 
Associações de Bairros, Conselhos Comunitários entre outros. 

f) Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis 
f.1) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver; 
f.2) Extratos bancários dos três úl�mos meses, anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
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f.3) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos 
comprovantes de recebimentos dos três úl�mos meses, anteriores à inscrição neste Processo 
Sele�vo; 
f.4) Cópia do Recibo de Pagamento do aluguel ou arrendamento dos três úl�mos meses, anteriores à 
inscrição neste Processo Sele�vo. 

III. PARA CANDIDATO QUE CURSOU O ENSINO MÉDIO PARTE EM ESCOLA PÚBLICA E PARTE EM ESCOLA 
PRIVADA COMO BOLSISTA INTEGRAL COM RENDA FAMILIAR PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A UM 
SALÁRIO-MÍNIMO E MEIO: 

a) Documentos pessoais do candidato e dos membros da família, quando necessário 
a.1) Cédula de Iden�dade do candidato e dos membros da família; 
a.2) Cadastro de Pessoa Física – CPF do candidato e dos membros da família; 
a.3) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do candidato e dos membros da família, quando 
couber, páginas: 
a.3.1) De Iden�ficação frente (foto) e verso (dados pessoais); 
a.3.2) Contrato de trabalho (úl�mo registro), mesmo se não houver vínculo emprega�cio registrado 
em carteira. 
a.4) Comprovante de residência do candidato. 
a.5) Cer�ficação do candidato: 
a.5.1) Cópia do Diploma/Cer�ficado de Conclusão do Ensino Médio; 
a.5.2) Cópia do Histórico Escolar das três séries do Ensino Médio, em que esteja explicitado de forma 
clara em qual escola foi realizada cada série do Ensino Médio. Também serão aceitas declarações, 
emi�das pela(s) Escola(s), que atestem de forma clara em qual escola foi realizada cada série do 
Ensino Médio; 
a.5.3) Declaração, por série, da Secretaria ou da Direção da Escola privada atestando que o aluno 
recebeu bolsa de estudo integral. Caso o candidato tenha estudado em mais de uma escola, deverá 
entregar uma declaração para cada escola. 
a.6) Declaração de Composição de Família assinado pelo candidato; 
a.7) Declaração de Veracidade das informações assinado pelo candidato. 

b) Quando o candidato ou membro da família for trabalhador assalariado 
b.1) Contracheques dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
b.2) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
b.3) CTPS registrada e atualizada; 
b.4) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada 
domés�ca. Se não possuir carteira de trabalho assinada, apresentar declaração assinada pelo 
empregador; 
b.5) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 
b.6) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo. 

c) Quando o candidato ou membro da família exercer a�vidade rural 
c.1) Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver;  
c.2) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 



 
 

6 
 

c.3) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros da família, quando for o caso; 
c.4) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo, da 
pessoa �sica e das pessoas jurídicas vinculadas;  
c.5) Notas fiscais de vendas dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo. 

d) Quando o candidato ou membro da família for aposentado e/ou pensionista 
d.1) Extrato mais recente do pagamento de bene�cio; 
d.2) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
d.3) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo, 
comprovando o valor do bene�cio (aposentadoria, pensão, auxílio-doença, BPC etc.). No extrato 
bancário devem constar o número do bene�cio e o nome do beneficiário. 

e) Quando o candidato ou membro da família for autônomo e/ou profissionais liberal 
e.1) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va 
no�ficação de res�tuição, quando houver; 
e.2) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros de sua família, quando for o caso; 
e.3) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês, compa�veis com 
a renda declarada; 
e.4) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
e.5) Cópia do registro/ Iden�ficação/ Inscrição de A�vidades como pesca, venda ambulante, 
artesanato, feiras livres e correlatas e/ou declaração de Ins�tuições Oficiais (Igreja, Sindicatos, 
Associações de Bairros, Conselhos Comunitários entre outros. 

f) Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis 
f.1) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver; 
f.2) Extratos bancários dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
f.3) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos 
comprovantes de recebimentos dos três úl�mos meses anteriores à inscrição neste Processo Sele�vo; 
f.4) Cópia do Recibo de Pagamento do aluguel ou arrendamento dos três úl�mos meses anteriores à 
inscrição neste Processo Sele�vo. 

3.2.4 A documentação constante dos itens 3.3.3-I, 3.3.3-II e 3.3.3-III será u�lizada exclusivamente para 
comprovação do pedido de isenção neste Processo Sele�vo. 
3.2.5 A renda familiar bruta mensal per capita será apurada da seguinte forma: 

a) Calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence 
o candidato, levando-se em conta, os 03 (três) meses imediatamente anteriores ao da inscrição neste 
Processo Sele�vo, observados os documentos exigidos no item 3.2.3; 

b) Calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após cálculo descrito no item a; 
c) Divide-se o valor apurado, resultado do item b pelo número de pessoas da família do candidato; 

Parágrafo Único: No cálculo referido no item 3.2.5 serão computados os rendimentos de qualquer natureza 
percebidos pelas pessoas da família, a �tulo regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de locação 
ou de arrendamento de bens móveis e imóveis. 
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3.2.6 Para o cálculo da renda familiar bruta mensal per capita o valor do salário-mínimo vigente.

Leia-se: 

3.2 ISENÇÃO VIA LEI Nº 12.799/2013 

3.2.1 Em conformidade com a Lei nº 12.799/2013, de 10/04/2013, será assegurada isenção do pagamento 
da taxa de inscrição neste processo sele�vo ao candidato que comprovar cumula�vamente: 

a) renda familiar per capita igual ou inferior a um salário-mínimo e meio; 
b) ter cursado o Ensino Médio completo em escola da rede pública ou como bolsista integral em escola 

da rede privada. 
3.2.2 Como família deve ser considerado o conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, formado pelo 
candidato requerente; possível cônjuge ou companheiro; os pais e, na ausência deles, a madrasta ou o 
padrasto; irmãos solteiros; filhos e enteados solteiros e os menores tutelados. 
3.2.3 O candidato que preencher cumula�vamente os requisitos do item 3.2.1, deverá acessar o endereço 
eletrônico htps://compec.ufam.edu.br no período estabelecido no Cronograma de A�vidades (Anexo 3) 
deste Edital, preencher e enviar o formulário eletrônico solicitando a isenção. 
3.2.3.1 O candidato deve anexar no formulário a documentação exigida no item 3.2.4, bem como a 
Declaração de Composição de Família devidamente preenchida e assinada. 

3.2.4 DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA NO FORMULÁRIO ELETRÔNICO 

I. DOCUMENTOS PESSOAIS DO CANDIDATO E MEMBROS DA FAMÍLIA (CONTRIBUINTES) 

• Comprovante de residência; 
• Cédula de Iden�dade (frente e verso ou versão digital); 
• CPF; 
• Carteira de Trabalho (CTPS): 

• Se versão digital, enviar apenas os dados pessoais básicos e o úl�mo contrato de trabalho; 
• Se versão impressa, digitalizar: 
 Página 01: contendo a foto; 
 Página 02: contendo os dados pessoais; 
 Página contendo o úl�mo registro do contrato de trabalho. Caso não haja registro, digitalizar a 

página em branco. 

II. CERTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

• Diploma ou Cer�ficado de Conclusão do Ensino Médio (frente e verso); 
• Declaração ou Histórico Escolar das três séries do Ensino Médio, emi�dos pela(s) escola(s), onde 

esteja explicitado de forma clara em qual escola foi realizada cada série do Ensino Médio (frente e 
verso); 

• Se o candidato cursou o ensino médio como bolsista integral em escola da rede privada nas 3 séries 
do ensino médio OU parte em escola pública e parte em escola privada, enviar declaração, por série, 
emi�da pela secretaria ou direção da escola privada atestando que o aluno recebeu bolsa de estudo 
integral. Caso o candidato tenha estudado em mais de uma escola, deverá enviar uma declaração por 
escola. 

III. COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11864.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12799.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12799.htm
https://compec.ufam.edu.br/
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O candidato necessita enviar a documentação a seguir de acordo com as categorias de a) a e), por cada 
membro contribuinte da família. 

a) Quando o candidato ou membro da família for trabalhador assalariado, enviar apenas um dos 
seguintes documentos: 

 CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada 
domés�ca. Se não possuir carteira de trabalho assinada, enviar declaração assinada pelo 
empregador; 

 Contracheques dos 3 meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital; 
 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita 

Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando couber; 
 Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 
 Extratos bancários dos três meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital. 

b) Quando o candidato ou membro da família exercer a�vidade rural, enviar apenas um dos seguintes 
documentos: 

 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 
 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita 

Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando couber; 
 Extratos bancários dos três meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital, da pessoa 

�sica e das pessoas jurídicas vinculadas; 
 Notas fiscais de vendas dos três meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital; 
 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 

membros da família. 

c) Quando o candidato ou membro da família for aposentado e/ou pensionista, enviar apenas um dos 
seguintes documentos: 

 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando couber; 

 Extrato bancário mais recente do pagamento de bene�cio; 
 Extratos bancários dos três meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital, 

comprovando o valor do bene�cio (aposentadoria, pensão, auxílio-doença, BPC etc.). Nos extratos 
bancários devem constar o número do bene�cio e o nome do beneficiário. 

d) Quando o candidato ou membro da família for autônomo e/ou profissional liberal, enviar apenas 
um dos seguintes documentos: 

 Cópia do registro / Iden�ficação / Inscrição de A�vidades como pesca, venda ambulante, 
artesanato, feiras livres e correlatas e/ou declaração de Ins�tuições Oficiais (Igreja, Sindicatos, 
Associações de Bairros, Conselhos Comunitários entre outros; 

 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando couber; 

 Extratos bancários dos três meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital; 
 Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês, compa�veis com 

a renda declarada; 
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 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros da família; 

e) Quando o candidato ou membro da família possuir rendimentos de aluguel ou arrendamento de 
bens móveis e imóveis, enviar apenas um dos seguintes documentos: 

 Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos 
comprovantes de recebimentos dos três meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste 
edital; 

 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando couber; 

 Extratos bancários dos três meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital. 

3.2.5 A renda familiar bruta mensal per capita será apurada da seguinte forma: 

a) Calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence 
o candidato, levando-se em conta, os 3 meses anteriores ao prazo de isenção es�pulado neste edital; 

b) Calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após cálculo descrito no item a; 
c) Divide-se o valor apurado, resultado do item b pelo número de pessoas da família do candidato. 

3.2.5.1 Sempre será u�lizado o valor do salário-mínimo vigente como base para o cálculo da renda familiar 
bruta mensal per capita. 
3.2.5.2 No cálculo referido no item 3.2.5 serão computados os rendimentos de qualquer natureza percebidos 
pelas pessoas da família, a �tulo regular ou eventual, tais como: salários; proventos; pensões; pensões 
alimen�cias; bene�cios de previdência pública ou privada; seguro desemprego; comissões; pró-labore; 
outros rendimentos do trabalho não assalariado; rendimentos do mercado informal ou autônomo; e 
rendimentos auferidos do patrimônio. 
3.2.6 A COMPEC recomenda que o candidato digitalize a documentação exigida no item 3.2.4 u�lizando 
formatos populares de documentos digitais, tais como DOCX (Microsoft Word), ODF (OpenDocument), PDF 
ou ainda imagens, nos formatos JPG ou PNG, observando nestas o requisito de qualidade e resolução 
suficientes para correta visualização das informações con�das. 
3.2.6.1 Se possível, anexar apenas um arquivo a cada envio no formulário, por exemplo, uma cédula de 
iden�dade pode ser digitalizada em um único arquivo com duas páginas, onde em uma delas está con�da a 
frente do documento e na outra o verso, observando sempre o limite máximo de tamanho de 10 MB 
(megabytes) por arquivo. 
3.2.7 Para o sucesso da análise do pedido de isenção, é necessário que o candidato obedeça a todos os 
requisitos con�dos no formulário eletrônico. 
Parágrafo Único: Todos os documentos enviados devem estar ní�dos, íntegros e legíveis para análise da 
Comissão. Não será aceito nenhum documento encaminhado de forma diferente daquela mencionada no  
item 3.2. 
3.2.8 A documentação constante do item 3.2 será u�lizada única e exclusivamente para comprovação do 
pedido de isenção neste certame. 
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III. MANTER inalterados os demais itens do Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 27 de setembro de 2024 

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA 

Presidente do Conselho Diretor da FUA e 
Reitor da Universidade Federal do Amazonas 


